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EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 003/2021 

 

O GOVERNO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, 

POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE ESTADO 

DA CULTURA COM ESTEIO NA LEI Nº 13.019, DE 31 

DE JULHO DE 2014 E ALTERAÇÕES 

POSTERIORES, TORNA PÚBLICO O PRESENTE 

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO VISANDO À 

SELEÇÃO DE ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE 

CIVIL - INTERESSADA EM CELEBRAR TERMO DE 

COLABORAÇÃO QUE TENHA POR OBJETO 

DESENVOLVER ATIVIDADES CULTURAIS PARA O 

CARNAVAL CAPIXABA. 

 

O ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, pessoa jurídica de direito público interno, por meio da 

SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA, adiante denominada simplesmente SECULT, 

inscrita no CNPJ sob nº 01.062.213/0001-00, sediada na Rua Luiz Gonzales Alvarado, nº 51, 

Enseada do Suá, Vitória, Espírito Santo, neste ato representado por seu Secretário 

FABRICIO NORONHA FERNANDES, torna público, para o conhecimento dos interessados, 

que realizará SELEÇÃO DE PROPOSTAS DE ATIVIDADES CULTURAIS PARA O 

CARNAVAL CAPIXABA, realizados por organizações da sociedade civil, sem finalidade 

lucrativa, para firmar parcerias por TERMO DE COLABORAÇÃO, nos termos da Lei nº 

13.019/2014, conforme Processo E-Docs nº 2021-15JZ0, devidamente aprovado pelo 

Secretário da pasta. 

 

1. DO OBJETO E DA FINALIDADE 

1.1. Constitui-se objeto do presente edital a SELEÇÃO DE PROPOSTAS DE ATIVIDADES 

CULTURAIS PARA O CARNAVAL CAPIXABA, realizados por entidades sem finalidade 

lucrativa, cujo tema tenha relação direta e imediata com o  carnaval de 2022. 

1.2. As propostas inscritas deverão ter como objetivos capacitar, fomentar, articular ou 

realizar aquisições para a cadeia produtiva do Carnaval, com vistas garantir a gestão, o 

planejamento e a realização do desfile das escolas de samba, bem como a 
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profissionalização dos agentes ligados a entidades que atuam junto às comunidades com 

atividades na área do carnaval nas escolas de samba na Grande Vitória. 

1.3. As propostas inscritas neste chamamento deverão, obrigatoriamente, atender  às 

normas instituídas pelo Governo do Estado para prevenção, controle e contenção da 

pandemia do COVID-19 durante o Estado de Emergência em Saúde Pública, delimitados 

pelos Decretos n.ºs 4636-R e 4859-R, assim como medidas presentes em documento 

análogo que esteja em vigor no período de execução do presente objeto. 

1.4. As propostas que não atenderem às determinações e recomendações expedidas pelo 

Poder Público para combate ao Covid-19 serão eliminadas. 

1.5. O apoio estadual as atividades culturais para o CARNAVAL CAPIXABA deverá ser 

formalizado por meio de Termo de Colaboração, conforme disposições contidas nos 

termos da Lei nº 13.019/2014 e demais normas legais aplicáveis ao caso. 

1.6. É vedado o apoio estadual a propostas que: 

I - Sejam realizados ou organizados por pessoa física, associações de servidores e/ou 

aposentados da Administração Pública e entidades político-partidárias; 

II - Tenha caráter exclusivamente religioso; 

III - Façam uso de nomes, símbolos ou imagens que possam caracterizar promoção pessoal 

de autoridades ou de servidores públicos. 

1.7. As OSCs poderão apresentar apenas 01 (uma) proposta no presente Chamamento 

Público, conforme descrito abaixo: 

1 (um) apoio de valor até R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais). 

1 (um) apoio de valor até R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) 

1 (um) apoio de valor até R$ 100.000,00 (cem mil reais) 

 

2 DOS RECURSOS FINANCEIROS, DA FONTE ORÇAMENTÁRIA 

2.1. Os recursos destinados à execução da parceria de que trata este Edital deverão ser 

alocados no Programa de Trabalho: 10.40.101.13.392.0043.2303 – Promoção da 

Diversidade e Difusão Cultural, Elemento de Despesa: 3.3.50.41 – Contribuições, Fonte de 

Recursos: 0101.000000 - Recursos Ordinários, nos Exercícios 2022. 

 

3 DA PARTICIPAÇÃO NO CHAMAMENTO PÚBLICO 

3.1. Poderão participar deste Edital as organizações da sociedade civil (OSC’s), assim 

consideradas aquelas definidas pelo art. 2º, inciso I, alíneas “a”, “b” ou “c”, da Lei nº 13.019, 

de 2014 (com redação dada pela Lei nº 13.204, de 14 de dezembro de 2015): 
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I - Entidade privada sem fins lucrativos que não distribua entre os seus sócios ou associados, 

conselheiros, diretores, empregados, doadores ou terceiros eventuais resultados, sobras, 

excedentes operacionais, brutos ou líquidos, dividendos, isenções de qualquer natureza, 

participações ou parcelas do seu patrimônio, auferidos mediante o exercício de suas 

atividades, e que os aplique integralmente na consecução do respectivo objeto social, de 

forma imediata ou por meio da constituição de fundo patrimonial ou fundo de reserva; 

II – As sociedades cooperativas previstas na Lei Federal nº 9.867, de 10 de novembro de 

1999; as integradas por pessoas em situação de risco ou vulnerabilidade pessoal ou social; 

as alcançadas por programas e ações de combate à pobreza e de geração de trabalho e 

renda; as voltadas para fomento, educação e capacitação de trabalhadores rurais ou 

capacitação de agentes de assistência técnica e extensão rural; e as capacitadas para 

execução de atividades ou de propostas de interesse público e de cunho social; ou 

III - As organizações religiosas que se dediquem a atividades ou a propostas de interesse 

público e de cunho social distintas das destinadas a fins exclusivamente religiosos. 

3.2 - Para participar deste Edital, a OSC deverá cumprir as seguintes exigências: 

I - Declarar, conforme modelo constante no Anexo I – Declaração de Ciência e 

Concordância, que está ciente e concorda com as disposições previstas no Edital e seus 

anexos, bem como que se responsabilizam pela veracidade e legitimidade das informações 

e documentos apresentados durante o processo de seleção. 

II - Comprovar ter experiência na realização/organização de eventos, atividades culturais, 

workshops, formações cujo tema tenha relação direta com a área carnavalesca. A 

comprovação deve ser feita mediante a apresentação de documentos tais como: Termos de 

Parceria e instrumentos congêneres firmados com parceiros públicos ou privados; 

Apresentação de material gráfico do evento; Clippings de matérias em veículos impressos 

(os jornais, as revistas e os periódicos) ou digitais (sites, portais de notícias e blogs); 

Cartazes e material de divulgação dos eventos. 

III - Estar em dia com suas obrigações fiscais. 

IV - Ter sede e representação atuante reconhecida no estado do Espírito Santo. 

 

4 DA COMISSÃO DE SELEÇÃO 

4.1. A Comissão de Seleção é o órgão colegiado destinado a analisar, julgar e definir o 

presente chamamento público, em todas as suas fases (Seleção e Habilitação) e será 

constituída por servidores da SECULT, na forma de portaria, previamente à etapa de 

avaliação das propostas. 
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4.2. Deverá se declarar impedido membro da Comissão de Seleção que tenha participado, 

nos últimos 5 (cinco) anos, contados da publicação do presente Edital, como associado, 

cooperado, dirigente, conselheiro ou empregado de qualquer OSC participante do 

chamamento público: 

Será impedida de participar da comissão de seleção pessoa que, nos últimos cinco anos, 

tenha mantido relação jurídica com, ao menos, uma das entidades participantes do 

chamamento público. (Art. 27, § 2º, da Lei nº 13.019, de 2014). 

4.3. A declaração de impedimento de membro da Comissão de Seleção não obsta a 

continuidade do processo de seleção. Configurado o impedimento, o membro impedido 

deverá ser imediatamente substituído por membro que possua qualificação equivalente à do 

substituído, sem necessidade de divulgação de novo Edital (art. 27, §§ 1º a 3º, da Lei nº 

13.019, de 2014). 

 

5 DA FASE DE SELEÇÃO 

5.1 A fase de seleção observará as seguintes etapas: 

Tabela 1 - Cronograma da Fase de Seleção 

ETAPA DESCRIÇÃO DA ETAPA DATAS 

1 
Publicação do Edital de Chamamento 
Público. 

24/11/2021 

2 
Envio das propostas/Planos de 
Trabalho pelas OSCs. 

24/11/2021 a 24/12/2021 

3 
Etapa competitiva de avaliação das 
propostas 

25/12/2021 à 28/12/2021 

4 
Divulgação do resultado preliminar no 
site na SECULT 

29/12/2021 
Data estimada 

5 
Interposição de recursos contra o 
resultado preliminar. 

03 (três) dias corridos contados do dia 
seguinte da Divulgação/publicação do 

resultado preliminar 

6 
Análise dos recursos pela Comissão de 
Seleção. 

Até 03 (três) dias após prazo final de 
interposição dos recursos 

7 

Homologação e publicação do 
resultado definitivo da fase de seleção 
com divulgação das decisões recursais 
proferidas (se houver). Divulgação no 
DIO e no site da SECULT 

05/01/2022 
Data estimada 

 

5.2. As datas estabelecidas nas etapas 4 e 7 são previsões, podendo sofrer alterações. 

5.3. A verificação do cumprimento dos requisitos para a celebração da parceria (arts. 

33 e 34 da Lei nº 13.019, de 2014) e a não ocorrência de nenhum impedimento para a 
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celebração da parceria (art. 39 da Lei nº 13.019, de 2014) é posterior à etapa competitiva 

de julgamento das propostas, sendo exigível apenas da(s) OSC(s) selecionada(s) mais 

bem classificada(s), nos termos do art. 28 da Lei nº 13.019, de 2014. 

5.4. A SECULT disponibilizará gratuitamente o Edital e os anexos aos interessados, através 

do endereço eletrônico: http://www.secult.es.gov.br, conforme cronograma disposta na 

Tabela 1 - Cronograma da Fase de Seleção para a apresentação das propostas. 

5.5. Quaisquer esclarecimentos, dúvidas ou informações relativas a este Edital serão 

prestados mediante solicitação escrita, formulada, até 2 (dois) dias antes da data prevista 

para término do período de entrega das propostas pelo e-mail:  

coordenacaodeconvenios@secult.es.gov.br ou no telefone (27) 36367075. 

5.6. Na etapa 3, a Comissão de Seleção analisará as propostas apresentadas pelas OSCs 

concorrentes, conforme critérios estabelecidos no item 8.2.  A análise e o julgamento de 

cada proposta serão realizados pela Comissão de Seleção, que terá total independência 

técnica para exercer seu julgamento. 

5.7. A Comissão de Seleção poderá realizar, a qualquer tempo, diligências para verificar a 

autenticidade das informações e documentos apresentados pelas entidades concorrentes ou 

para esclarecer dúvidas e omissões. Em qualquer situação, devem ser observados os 

princípios da isonomia, da impessoalidade e da transparência. 

 

6  DA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS 

6.1. As inscrições para o presente Edital estarão abertas no período de 24/11/2021 a 

24/12/2021. E deverão ser realizadas até às 16h59m59s do dia 24/12/2022, com envio dos 

documentos de inscrição na versão final (não serão aceitas inscrições em rascunho).  

6.2. As inscrições deverão ser realizadas, preferencialmente, em plataforma on-line, 

através do site http://www.secult.es.gov.br, com a apresentação de todas as informações 

listadas nos Item 7.  

6.3. Os proponentes que não conseguirem realizar sua inscrição pelo site 

http://www.secult.es.gov.br poderão enviar de forma física diretamente ao Protocolo da 

SECULT no horário de 9hs às 18h, na Rua Luiz Gonzales Alvarado, nº 51, Enseada do Suá, 

Vitória, Espírito Santo, CEP: 29.050-380, ou encaminhadas pelos Correios, através de 

Sedex ou AR, até o dia 24/12/2022, onde a inscrição será realizada por meio do Mediador 

que é um técnico que compõem o quadro desta Secult ES. 

http://www.secult.es.gov.br/
mailto:coordenacaodeconvenios@secult.es.gov.br
http://www.secult.es.gov.br/
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6.4. Para efeito de inscrição neste Edital, todas as entidades culturais proponentes deverão 

estar anteriormente cadastradas no Mapa Cultural do Espírito Santo, no seguinte endereço: 

https://mapa.cultura.es.gov.br.  

6.5. Após o prazo limite para apresentação das propostas, nenhuma outra será recebida, 

assim como não serão aceitos complementações, adendos ou esclarecimentos que não 

forem explícita e formalmente solicitados pela SECULT. 

6.6. A PROPOSTA ENVIADA DEVERÁ CONTER: 

I - Plano de Trabalho confeccionado de acordo com o modelo disponibilizado, ANEXO IV, 

orientações e limites constantes no ANEXO V, atendendo também aos dispositivos do Edital 

de Chamamento; 

II - Declaração de Ciência e Concordância; 

III -  Documentos necessários para comprovar os requisitos que serão utilizados pela 

Comissão de Seleção para pontuação, tais como: cópia de parceria(s) firmada(s), cópia 

cartaz(es) do(s) evento(s), cópia de atestado(s) de capacidade técnica, comprovação(ões) 

que a entidade realizou/organizou o(s) evento(s) no mínimo uma vez, clipping, portfólio, 

entre outros; 

6.7. O plano de trabalho deverá conter as seguintes informações mínimas: 

I - A descrição da realidade objeto da parceria e o nexo com a atividade ou o proposta 

proposto; 

II - As ações a serem executadas, as metas a serem atingidas e os indicadores que aferirão 

o cumprimento das metas; 

III - A proposta metodológica para a realização do evento e alcance das metas propostas; 

IV - Os prazos para a execução das ações e para o cumprimento das metas; 

V - O valor global e o seu detalhamento, informando as ações que serão custeadas com os 

recursos oriundos da Secult e as ações que serão custeadas com os demais recursos, caso 

houver, seguindo as orientações constantes no ANEXO V; e 

VI - Informações que atendam aos critérios de julgamento estabelecidos na Tabela 2. 

6.8. Não serão aceitos documentos com prazos de validade vencidos ou protocolos. 

 

7  DA PLATAFORMA  MAPA CULTURAL DO ESPÍRITO SANTO 

7.1. A plataforma virtual Mapa Cultural do Espírito Santo foi disponibilizada para atender as 

necessidades de cadastros para a concessão de apoio financeiro da SECULT aos agentes 

culturais e artistas no estado e está alinhada ao Sistema Nacional de Informação e 

https://mapa.cultura.es.gov.br/
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Indicadores Culturais (SNIIC) no âmbito da Secretaria Especial da Cultura, vinculada ao 

Ministério do Turismo.  

7.2. Mesmo que a entidade cultural proponente já tenha realizado seu cadastro na antiga 

plataforma Mapa Cultural ES (www.mapacultural.es.gov.br) o mesmo deve se cadastrar no 

Mapa Cultural do Espírito Santo (https://mapa.cultura.es.gov.br). Sem esse novo cadastro a 

entidade cultural proponente não terá acesso a realizar sua inscrição no edital pretendido.  

7.3. O cadastro no Mapa Cultural do Espírito Santo se constitui em uma página on-line da 

entidade cultural proponente, cujas informações e documentos inseridos são para fins de 

apresentação de currículo e/ou portfólio de projetos e ações desenvolvidos que comprovam 

o histórico de atuação profissional no campo artístico-cultural.  

7.4. O cadastro da entidade cultural proponente no Mapa Cultural do Espírito Santo deverá 

ser feito pelo como Agente Individual que deverá estar cadastrada conforme descrito no item 

7.6. 

7.5. Nos dados cadastrais, é obrigatório preencher todos os campos indicados, além de 

anexar a documentação solicitada no Formulário de Inscrição eletrônico.  

7.6. Para se cadastrar no Mapa Cultural do Espírito Santo a pessoa física representante da 

entidade cultural deve preencher o cadastro com as seguintes informações:  

a) Dados cadastrais do representante da Entidade Cultural proponente: informações 

obrigatórias deverão ser preenchidas na página do Mapa Cultural do Espírito Santo:  

I - Nome completo;  

II - Área de atuação;  

III - Data de nascimento;  

IV - Nacionalidade;  

V - RG;  

VI - CPF – caso seja Cadastro de Pessoa Física;  

VII - CNPJ – caso seja Cadastro de Pessoa Jurídica (CNPJ);  

VIII - Endereço residencial completo, com CEP;  

IX - Telefone fixo e/ou celular;  

X - E-mail.  

b) Dados profissionais no perfil do proponente:  

I - Link e/ou anexo com currículo, preferencialmente em formato PDF, contendo histórico de 

atuação do proponente pessoa física descrevendo as experiências realizadas no âmbito 

artístico e/ou cultural nos últimos 02 (dois) anos (obrigatório);  
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II - Links e/ou anexos com imagens, entre fotos e/ou vídeos, de Ações Culturais realizadas 

pelo proponente pessoa física (opcional);  

III - Links para site ou blog do Proponente (opcional);  

IV - Declaração de Representação (Anexo VIII) – que consiste numa carta coletiva de 

anuência, no caso do proponente representar um coletivo artístico (obrigatório);  

V - Links de vídeos do Proponente, publicados nos serviços YouTube ou Vimeo (opcional);  

VI - Outros links ou anexos que o Proponente julgue necessários para comprovação de 

histórico de atividades de cunho artístico e/ou cultural, compatível com a proposta inscrita 

(opcional).  

7.7. Os anexos não podem ultrapassar o limite de 10 (dez) megabytes por arquivo.  

7.8. As dúvidas técnicas relacionadas ao funcionamento da plataforma Mapa Cultural do 

Espírito Santo serão sanadas pelo e-mail pela Gerência de Territórios e Diversidade no 

telefone (27) 36367140, no horário comercial de 9 às 17 horas, de segunda a sexta, até o 

último dia de inscrição.  

7.9. Os proponentes que já estão inseridos no perfil do Mapa Cultural do Espírito Santo, 

poderão fazer sua inscrição diretamente no formulário entrando no link 

https://mapa.cultura.es.gov.br.  

7.10. Para novos proponentes dos editais da Secretaria da Cultura, somente após finalizado 

o cadastro no Mapa Cultural, poderão realizar a inscrição.  

7.11. Dado e documento obrigatório a ser inserido no formulário de inscrição on-line:  

I - Preenchimento completo da ficha de inscrição com os dados da proposta no formulário 

on-line.  

7.12. Todos os documentos requisitados, assim como todas as informações necessárias, 

estão discriminados nas fichas de inscrição on-line, sendo necessário o upload (anexo de 

arquivos) de parte do material e o direcionamento através de links (endereços de páginas na 

Internet) para vídeo, áudio e para o material apresentado pelo proponente.  

7.13. Para melhor desempenho no momento da inscrição on-line, recomenda-se a utilização 

dos navegadores Firefox ou Google Chrome. Os vídeos (caso componham o processo de 

inscrição) deverão ser inseridos através de links dos serviços Youtube 

(https://www.youtube.com/) ou Vimeo (https://vimeo.com). 

 

8 DA FASE DE JULGAMENTO 

8.1 A Comissão de Seleção nomeada será responsável pela analise e seleção das 

propostas apresentadas e terá o prazo de até 15 (quinze) dias para conclusão do julgamento 
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das Propostas e divulgação do resultado preliminar conforme cronograma disposto na 

Tabela 1 - Cronograma da Fase de Seleção, podendo tal prazo ser prorrogado, com as 

devidas justificativas, por até mais 30 (trinta) dias. 

8.2. Dos critérios de avaliação para análise da comissão 

I - A avaliação individualizada e a pontuação serão feitas com base nos critérios de 

julgamento apresentados no quadro abaixo ficando estabelecidos critérios de avaliação para 

análise da comissão, com pontuação de 0 (zero) a 100 (cem), conforme definido no quadro 

"CRITÉRIOS DE PONTUAÇÃO", a seguir: 

Tabela 2 – Critérios de Pontuação 

CRITÉRIOS DE PONTUAÇÃO 

I – PROPOSTA PONTUAÇÃO 

Consistência e relevância da proposta: modo de 

execução/realização, atividades propostas, 

programação, custos previstos, monitoramento e 

avaliação.  

PESO 
NOTA 

MÁXIMA 
PONTOS 

Nexo: Será avaliado o alinhamento da proposta aos 

objetivos da política ou programa público em que 

se insere a parceria aliada à qualidade técnica da 

proposição, bem como a descrição da realidade 

objeto da parceria (atividades pedagógicas de 

formação, caso haja, e qualificação na área da 

Cultura) e o nexo entre essa realidade apresentada e 

o projeto  proposto pela Organização da Sociedade 

Civil  (OSC), indicado através de iniciativas 

exemplares já  realizadas e sua contribuição para o  

reconhecimento, difusão, valorização e a  

preservação da cultura do Espírito Santo. 

6 5 30 

Objetivos e metas a serem atingidas: serão  

avaliadas as ações a serem executadas, o  

planejamento pedagógico, caso haja, plano de ação,  

metas a serem atingidas, os indicadores que aferirão  

o cumprimento das metas, os resultados e impactos  

a serem alcançados, prazos para a execução das 

ações, o público estimado, a força de trabalho a ser 

4 5 20 
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utilizada. 

Custos: será avaliado o descritivo dos custos para 

execução das atividades de capacitação e 

qualificação a serem pagos com o valor do apoio  

solicitado, a economicidade e vantajosidade  

financeira para a Administração, assegurando a  

qualidade técnica e cumprimento de todas as etapas  

de execução da parceria. 

2 5 10 

Pontuação obtida (PROPOSTA) 60 

II – CAPACIDADE TÉCNICA E OPERACIONAL PONTUAÇÃO 

Capacidade técnica e operacional PESO 
NOTA 

MÁXIMA 
PONTOS 

Tempo de atuação da entidade na realização e 

promoção de eventos com finalidade cultural no 

território capixaba. 

3 5 15 

Experiência e conhecimento: será avaliada a 

experiência da organização da sociedade civil em 

atividades com finalidade cultural nos últimos 2 (dois) 

anos. A relevância da trajetória artística e cultural 

bem como a qualidade da equipe especializada 

envolvida na proposta 

5 5 25 

Pontuação obtida (CAPACIDADE TÉCNICA E OPERACIONAL) 40 

PONTUAÇÃO FINAL (I + II) 100 

 

 

II - O julgamento do item I – PROPOSTA será feito conforme a documentação apresentada 

pela proponente obedecendo aos seguintes critérios: 

 

Tabela 3 – Critérios de avaliação item I 

Nexo NOTA 

Grau insatisfatório de atendimento ao objeto deste chamamento 0 

Grau parcial de atendimento ao objeto deste chamamento 2,5 

Grau pleno de atendimento ao objeto deste chamamento 5 
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Objetivos e metas a serem atingidas NOTA 

Grau insatisfatório de atendimento ao objeto deste chamamento 0 

Grau parcial de atendimento ao objeto deste chamamento 2,5 

Grau pleno de atendimento ao objeto deste chamamento 5 

Custos NOTA 

Grau insatisfatório de atendimento ao objeto deste chamamento 0 

Grau parcial de atendimento ao objeto deste chamamento 2,5 

Grau pleno de atendimento ao objeto deste chamamento 5 

 

III - O julgamento do item II – CAPACIDADE TÉCNICA E OPERACIONAL será feito 

mediante apresentação de atestado(s), declarações, instrumentos de contrato, convênios, 

termos de parceria, termos de colaboração, termos de fomento e congêneres com parceiros 

públicos ou privados que indiquem o objeto realizado, período da realização, metas e 

recursos envolvidos, devidamente assinados, comprovando ter executado objeto conforme 

relacionado abaixo: 

 

Tabela 4 – Critérios de avaliação item II 

Tempo de atuação da entidade na promoção de ações culturais NOTA 

Menos de 2 anos 1 

Entre 2 e 3 anos 2 

Entre 3 e 5 anos 3 

Entre 5 e 10 anos 4 

Mais de 10 anos 5 

Experiência e conhecimento NOTA 

1. A entidade ter recebido prêmio(s) decorrente de sua 

atuação na área cultural (a apresentação de quantos forem os 

prêmios só dará direito a pontuar uma única vez) 

2 

2 Apresentação de currículos profissionais de integrantes da 

organização da sociedade civil que demonstre sua atuação na 

área cultural (a apresentação de quantos forem os currículos só 

dará direito a pontuar uma única vez). 

1 

3 Apresentação de declarações de experiência prévia e de 

capacidade técnica no desenvolvimento de atividades ou 
1 
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projetos relacionados ao objeto da parceria ou de natureza 

semelhante, emitidas por entidades e/ou empresas diversas dos 

proponentes (a apresentação de quantas forem as declarações 

só dará direito a pontuar uma única vez). 

4 Apresentação de instrumentos de parcerias culturais 

firmados com órgãos e entidades da administração pública, 

empresas ou outras organizações da sociedade civil (a 

apresentação de quantos forem os instrumentos de parceria só 

dará direito a pontuar uma única vez). 

1 

 

8.3. Em razão dos princípios constitucionais que são pertinentes à Administração Pública, 

é necessário que nos procedimentos de seleção exista a isonomia entre os competidores, 

bem como a impessoalidade e o julgamento objetivo. Assim, justifica-se à seguir todos os 

critérios de pontuação, com respectivos pesos. 

I. Critério A - Equivalente a 60% da nota total, informações sobre o 1. Nexo e 2. objetivos 

e metas a serem atingidas. Este critério é relevante na seleção da Entidade, uma vez que 

garante que a proposta técnica esteja de acordo com o que foi previsto no Edital e, ainda, 

que seja capaz de expressar a capacidade técnica verossímil da proponente. Portanto, a 

proposta precisa de apresentar coerência, qualidade e estar adequada às necessidades da 

Administração Pública. Cria-se, para auxiliar na concessão de pontos, em cada item, três 

limiares para pontuação, quais sejam: - Grau pleno de atendimento, adequação superior à 

80% (5,0 pontos); - Grau satisfatório de atendimento, adequação superior igual ou superior à 

50% e inferior à 80% (2,5 pontos); - O não atendimento ou o atendimento insatisfatório, 

adequação inferior à 50% (0,0 zero pontos); 

II - Critério B - Equivalente a 40% da nota total, as informações sobre o 1. tempo de 

atuação e 2. experiência e conhecimento. Reconhece-se que a prestação de serviços 

precisa ser prestada com excelência, entretanto, reconhece-se que o grande diferencial no 

porte e na habilidade de prestação do serviço esteja na capacidade de gestão dos serviços. 

Assim, é possível assegurar corpo técnico qualificado, experiência com o tema proposto, 

além de incentivar o protagonismo dos grupos folclóricos, mestres e detentores das 

manifestações culturais populares e tradicionais.  

Parágrafo Único. Desta forma criou-se, para auxiliar na concessão de pontos, em cada item 

critérios objetivos, mas com gradação diversa. 
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8.4. A falsidade de informações nas propostas deverá acarretar a eliminação da proposta, 

podendo ensejar ainda a aplicação de sanção administrativa contra a instituição proponente 

e comunicação do fato às autoridades competentes, inclusive para apuração do 

cometimento de eventual crime. 

8.5. Serão eliminadas aquelas propostas: 

I - Cuja pontuação total for inferior a 60,0 (sessenta) pontos; 

II - Que recebam nota “zero” no critério “Capacidade Técnica e Operacional” (art. 33, caput, 

inciso V, alínea “c”, da Lei nº 13.019, de 2004); 

III - Que recebe nota “zero” no subcritério Experiência e conhecimento “3”; 

IV - Que não contenham, no mínimo, as seguintes informações: a descrição da realidade 

objeto e o nexo com o evento proposto, as ações a serem executadas, as metas a serem 

atingidas e os indicadores que aferirão o cumprimento das metas, os prazos para a 

execução das ações e para o cumprimento das metas, e o valor global proposto; 

V - Com valor incompatível com a execução do evento proposto, a ser avaliado pela 

Comissão de Seleção à luz da estimativa realizada e de eventuais diligências 

complementares, que ateste a inviabilidade econômica e financeira da proposta, inclusive à 

luz do orçamento disponível. 

8.6. As propostas não eliminadas serão classificadas, em ordem decrescente, de acordo 

com a pontuação total obtida com base na Tabela 2 – Critérios de Pontuação assim 

considerada a média aritmética das notas concedidas por cada membro da Comissão de 

Seleção.  

8.7. Sagram-se aptas a receber o apoio as proponentes que adquirirem a maior 

PONTUAÇÃO FINAL. 

8.8. Em caso de empate na nota final atribuída às proponentes, a Comissão de Seleção 

deverá avaliar a maior pontuação do item I – PROPOSTA. Permanecendo o empate, deverá 

ser observada a pontuação do item II – CAPACIDADE TÉCNICA E OPERACIONAL. 

8.9. Se permanecer empate após a análise dos critérios de avaliação acima, será 

considerada vencedora a entidade com mais tempo de constituição. 

8.10. A administração pública homologará e divulgará o resultado do julgamento em página 

do sítio (art. 27, § 4º da Lei nº 13.019, de 2014) e no Departamento de Imprensa Oficial - 

DIO, sendo que a homologação não gera direito para a organização da sociedade civil à 

celebração da parceria (art. 27, § 6º da Lei nº 13.019, de 2014). 
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9 DA FASE DE CELEBRAÇÃO 

9.1. A fase de celebração observará as seguintes etapas até a assinatura do instrumento de 

parceria: 

 

Tabela 5 - Cronograma da Fase de Celebração 

ETAPA DESCRIÇÃO 

1 

Convocação da OSC selecionada para comprovação do 
atendimento dos requisitos para celebração do Termo de 
Colaboração e de que não incorre nos impedimentos (vedações) 
legais e apresentação do plano de trabalho e documentação 
legal. 

2 
Análise do plano de trabalho por parte da gerência técnica de 
acordo com a temática do evento com emissão do Parecer 
Técnico Cultural 

3 
Análise de atendimento aos requisitos legais na documentação 
enviada,  tramitação interna e assinatura do termo de 
colaboração. 

4 
Publicação do extrato do Termo de Colaboração no 
Departamento de Imprensa Oficial - DIO e no site da Secult. 

 

9.2. Para a celebração do termo de colaboração, a SECULT publicará  no Diário Oficial do 

Estado e no seu site ATO DE CONVOCAÇÃO, constando o prazo  para apresentação da 

documentação exigida para comprovação dos requisitos de celebração do Termo de 

Colaboração e o plano de trabalho. 

9.2.1. A Secult poderá definir prazos distintos de apresentação considerando os períodos de 

realização dos eventos. 

9.3. A OSC selecionada deverá comprovar o cumprimento dos requisitos previstos no 

inciso I do caput do art. 2º, nos incisos I a V do caput do art. 33 e nos incisos II a VII do 

caput do art. 34 da Lei nº 13.019, de 2014, e a não ocorrência de nenhuma das 

hipóteses que incorram nas vedações de que trata o art. 39 da referida Lei, que serão 

verificados por meio da apresentação dos seguintes documentos: 

I - Cópia do estatuto registrado e suas alterações, em conformidade com as exigências 

previstas no art. 33 da Lei nº 13.019, de 2014; 

II - Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ, emitido no 

sítio eletrônico oficial da Secretaria da Receita Federal do Brasil, para demonstrar que a 

OSC existe há, no mínimo, dois anos com cadastro ativo; 

III - Comprovantes de experiência prévia na realização do objeto da parceria ou de objeto de 

natureza semelhante de, no mínimo, dois anos de capacidade técnica e operacional, 

podendo ser admitidos, sem prejuízo de outros: 
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a) Instrumentos de parceria firmados com órgãos e entidades da administração pública, 

organismos internacionais, empresas ou outras organizações da sociedade civil; 

b) Relatórios de atividades com comprovação das ações desenvolvidas; 

c) Publicações, pesquisas e outras formas de produção de conhecimento realizadas pela 

OSC ou a respeito dela; 

d) Currículos profissionais de integrantes da OSC sejam dirigentes, conselheiros, 

associados, cooperados, empregados, entre outros; 

e) Declarações de experiência prévia e de capacidade técnica no desenvolvimento de 

atividades ou projetos relacionados ao objeto da parceria ou de natureza semelhante, 

emitidas por órgãos públicos, instituições de ensino, redes, organizações da sociedade 

civil, movimentos sociais, empresas públicas ou privadas, conselhos, comissões ou 

comitês de políticas públicas; 

f) Prêmios de relevância recebidos no País ou no exterior pela OSC; 

IV - Prova de quitação com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, constando os 

seguintes documentos, válidos na data de realização da seleção das propostas: 

V - Certidão de regularidade de débitos relativos à Tributos Federais e à Dívida Ativa da 

União, expedida pela Procuradoria da Fazenda Nacional; 

VI - Certidão de regularidade com a Fazenda do Estado do Espírito Santo; 

VII - Certidão de regularidade com a Fazenda do Município onde for sediado o proponente. 

VIII - Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - CRF/FGTS; 

IX - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT; 

X - Relação nominal atualizada dos dirigentes da OSC, conforme o estatuto, com endereço, 

telefone, endereço de correio eletrônico, número e órgão expedidor da carteira de identidade 

e número de registro no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF de cada um deles e cópia dos 

documentos e comprovante de residência em PDF, conforme Anexo III – Declaração Art. 34, 

VI - Relação dos Dirigentes da Entidade.  

A comprovação de residência ou de endereço de funcionamento será realizada por meio de 

(Incisos X e XIII): 

a) Conta de consumo ou Contrato de locação com conta de consumo em nome do locatário, 

a. Contas de consumo com no máximo 3 (três) meses: contas de água, energia, 

telefone fixo, internet fixa, gás, TV a cabo ou por assinatura; 

b. IPTU, ITR (zona rural) 

b) Não serão aceitos como comprovante de residência ou de endereço de funcionamento: 

notas fiscais, boletos bancários, faturas, faturas de cartão de crédito, duplicatas, conta de 
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consumo de telefone móvel); 

XI - Declaração firmada por seu representante legal que não possui em seu quadro de 

pessoal empregado(s) menor(es) de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e 

menor(es) de 16 anos em qualquer atividade, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 

anos, nos termos do inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal, conforme modelo 

sugerido no ANEXO X. 

XII - Declaração firmada por seu representante legal que não se encontra em mora com a 

prestação de contas de recursos recebidos de outras esferas de Governo e de que não foi 

declarada inidônea pela Administração Publica ou punida com a suspensão do direito de 

firmar parceria, contratos ou outros ajustes, conforme modelo sugerido no ANEXO XI; 

XIII - Cópia de documento que comprove que a OSC funciona no endereço por ela 

declarado juntamente com conta de consumo ou contrato de locação/comodato com conta 

de consumo em nome do locatário/comodatário.   

XIV - Declaração do representante legal da OSC com informação de que a organização e 

seus dirigentes não incorrem em quaisquer das vedações previstas no art. 39 da Lei nº 

13.019, de 2014, as quais deverão estar descritas no documento, conforme modelo no 

Anexo VI – Declaração da Não Ocorrência de Impedimentos; e 

XV - Declaração do representante legal da OSC sobre a existência de instalações e outras 

condições materiais da organização ou sobre a previsão de contratar ou adquirir com 

recursos da parceria, conforme Anexo II – Declaração sobre Instalações e Condições 

Materiais. 

9.4. Em caso de isenção ou não incidência de tributos, a proponente deverá apresentar 

documentação comprobatória do direito. 

9.5 Por meio do plano de trabalho, a OSC selecionada deverá apresentar o 

detalhamento da proposta submetida e aprovada no processo de seleção, com todos 

os pormenores exigidos pela legislação (em especial o art. 22 da Lei nº 13.019, de 

2014), observados os Anexos IV – Modelo de Plano de Trabalho, V – Referências para 

Termo de Colaboração e alterações solicitadas pela Comissão de Seleção, caso haja e 

deverá conter, no mínimo, os seguintes elementos: 

I - A descrição da realidade objeto da parceria, devendo ser demonstrado o Nexo com a 

atividade ou o proposta e com as metas a serem atingidas;  

II - A forma de execução das ações;  

III - A descrição de metas quantitativas e mensuráveis a serem atingidas; 
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IV - A definição dos indicadores, documentos e outros meios a serem utilizados para a 

aferição do cumprimento das metas; 

V - A previsão de receitas e a estimativa de despesas a serem realizadas na execução das 

ações, incluindo os encargos sociais e trabalhistas e a discriminação dos custos diretos e 

indiretos necessários à execução do objeto, seguindo os limites estabelecidos no ANEXO V; 

VI - Os valores a serem repassados mediante cronograma de desembolso; e as ações que 

demandarão pagamento em espécie, quando for o caso. 

VII - A previsão de receitas e despesas de que trata o item 6.7 - V deste Edital deverá incluir 

os elementos indicativos da mensuração da compatibilidade dos custos apresentados com 

os preços praticados no mercado ou com outras parcerias da mesma natureza, para cada 

item, podendo ser utilizadas cotações, tabelas de preços de associações profissionais, 

publicações especializadas, atas de registro de preços vigentes ou quaisquer outras fontes 

de informação disponíveis ao público. No caso de cotações, a OSC deverá apresentar a 

cotação de preços de: 

a) no mínimo, 3 (três) fornecedores, sendo admitidas cotações de sítios eletrônicos, desde 

que identifique a data da cotação e o fornecedor específico para os investimentos com os 

recursos oriundos da Secult; 

b) no mínimo 1 (um) fornecedor, sendo admitidas cotações de sítios eletrônicos, desde que 

identifique a data da cotação e o fornecedor específico para os investimentos com os 

recursos oriundos de outras parcerias (no caso de eventos temáticos). 

9.6. Somente será aprovado o plano de trabalho que estiver de acordo com as informações 

já apresentadas na proposta apresentada pela OSC, observados os termos e as condições 

constantes neste Edital e em seus anexos. Para tanto, a SECULT poderá solicitar a 

realização de ajustes no plano de trabalho para alteração de valores ou de metas da 

parceria conforme previsto no Art. 57 da Lei 13.019/2014. 

9.7. Veda-se a atuação em rede nos termos do art. 35-A da Lei n. 13.019/2014, no âmbito da 

parceria a ser celebrada por meio do presente processo de chamamento público. 

9.8. O plano de trabalho e os documentos comprobatórios do cumprimento dos requisitos 

impostos nesta Etapa serão apresentados pela OSC convocada via E-Docs conforme 

instruções disponibilizadas no sitio oficial, encaminhando ao Órgão: SECULT; Grupo e 

Comissões: SETOR DE PROTOCOLO – SECULT.  

9.9. A documentação apresentada conforme item 9.3 será formalmente examinada pela 

Coordenação de Convênios para verificação do atendimento, pela OSC selecionada, dos 

requisitos para celebração da parceria, de que não incorre nos impedimentos legais e 
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cumprimento das demais exigências e a documentação apresentada conforme o item 9.5 

será analisada pela Gerência, de acordo com a temática do evento. 

9.10. Nos termos do §1º do art. 28 da Lei nº 13.019, de 2014, na hipótese de a OSC 

selecionada não atender aos requisitos previstos na Etapa 01 da fase de celebração, 

incluindo os exigidos nos arts. 33 e 34 da referida Lei, aquela imediatamente mais bem 

classificada poderá ser convidada a aceitar a celebração da parceria nos termos da proposta 

por ela apresentada. 

9.11. Caso se verifique irregularidade formal nos documentos apresentados ou constatado 

evento que impeça a celebração, a OSC será comunicada do fato e instada a regularizar sua 

situação, no prazo de até 03 (três) dias úteis, sob pena de não celebração da parceria. 

9.12. A celebração do instrumento de parceria dependerá da adoção das providências 

impostas pela legislação regente, incluindo a aprovação do plano de trabalho, a emissão do 

Parecer Técnico Cultural pela Gerência Técnica da SECULT, a designação do gestor da 

parceria e de prévia dotação orçamentária para execução da parceria. 

9.13. A aprovação do plano de trabalho não gerará direito à celebração da parceria. 

9.14. No período entre a apresentação da documentação prevista na Etapa 1 da fase de 

celebração e a assinatura do instrumento de parceria, a OSC fica obrigada a informar 

qualquer evento superveniente que possa prejudicar a regular celebração da parceria, 

sobretudo quanto ao cumprimento dos requisitos e exigências previstos para celebração. 

 

10 RECURSOS FINANCEIROS 

10.1. A liberação do recurso será efetuada em parcela única, conforme cronograma de 

desembolso e guardará consonância com as metas do termo de colaboração, observada o 

disposto no art. 48 da Lei nº 13.019, de 2014. 

 

11 PRAZO 

11.1. O presente Edital terá vigência de 6 (seis) meses contados a partir da publicação no 

Diário Oficial do Estado, prorrogável por uma única vez por igual período. 

11.2. Os Termos de Colaboração deverão ter a vigência do período dos eventos propostos, 

incluindo o período de pré-produção e pós-produção, acrescidos de 30 (trinta) dias, podendo 

ser prorrogado por igual período. 

I – A vigência do Termo de Colaboração deverá contemplar o período estipulado no caput do 

item 11.2 e deve ser modulado contendo data de início e data de encerramento. 
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12 DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

12.1. A Secretaria de Estado da Cultura - SECULT, através da Comissão de Seleção e 

gestores/fiscais designados passam a ser responsável em acompanhar, monitorar e avaliar 

a referida proposta cultural. 

 

13 IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E APRESENTAÇÃO DE RECURSOS 

13.1. Até 03 (três) dias uteis, após a data publicação de seu extrato no Diário Oficial do 

Estado, qualquer pessoa física ou jurídica poderá solicitar esclarecimentos, providências ou 

impugnação ao presente Edital de Chamamento Público. 

13.2. A falta de manifestação imediata e motivada importará a preclusão do direito de 

impugnação. 

13.3. Os recursos deverão ser interpostos no prazo máximo de 03 (três) dias corridos a 

contar do dia seguinte das divulgações: do resultado preliminar e anulação ou revogação do 

certame. 

13.4. Os pedidos de esclarecimento, decorrentes de dúvidas na interpretação deste edital e 

de seus anexos, deverão ser encaminhados com antecedência mínima de 48 (quarenta e 

oito) horas da data-limite para o envio da proposta, exclusivamente na forma eletrônica pelo 

e-mail: coordenacaodeconvenios@secult.es.gov.br. Os esclarecimentos serão prestados 

pela Comissão de Seleção em até 24 (vinte e quatro) horas. 

13.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

Edital. 

13.6. Eventual modificação no Edital, decorrente das impugnações ou dos pedidos de 

esclarecimentos, ensejará divulgação pela mesma forma que se deu o texto original, 

alterando-se o prazo inicialmente estabelecido somente quando a alteração afetar a 

formulação das propostas ou o princípio da isonomia. 

13.7. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou 

quando não justificada a intenção de interpor o recurso pelo proponente. 

13.8. O recurso e contrarrazões de recurso, bem como impugnação do edital, deverão ser 

dirigidos à Comissão de Seleção para avaliação PREFERENCIALMENTE via E-Docs.  

I – Informações e manuais do E-Docs estarão a disposição no site da Secretaria de Estado 

da Cultura e/ou no setor de Protocolo da Secult no telefone (27) 3636.7072. 

II - Conforme instruções disponibilizadas acessar o site https://acessocidadao.es.gov.br e 

após logar encaminhar os recursos ao Órgão SECULT; Grupo e Comissões: SETOR DE 

PROTOCOLO – SECULT. 

mailto:coordenacaodeconvenios@secult.es.gov.br
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13.9. Em caso da impossibilidade da entrega via E-Docs a documentação poderá ser 

entregue de forma impressa junto ao Setor de Protocolo da Secretaria da Cultura no horário 

de 9hs às 18h, na Rua Luiz Gonzales Alvarado, nº 51, Enseada do Suá, Vitória, Espírito 

Santo, CEP: 29.050-380, ou encaminhadas pelos Correios, através de Sedex ou AR para 

ser escaneado e inserção no E-Docs. 

13.10. A falta de manifestação no prazo estipulado importará na decadência do direito de 

recorrer. 

13.11. A Secretaria de Cultura do estado do Espírito Santo responderá aos esclarecimentos 

ou impugnação ao presente Edital de Chamamento Público em até 03 (três) dias úteis 

contados a partir do dia seguinte ao recebimento dos mesmos. 

 

14 DISPOSIÇÕES GERAIS 

14.1. Poderá ser admitido o saneamento de falhas na documentação de habilitação, desde 

que os mesmos estejam ilegíveis, não permitindo sua conferência, sendo que os elementos 

faltantes devem ser apresentados no prazo máximo de 3 (três) dias, sob pena de inabilitação 

da proponente, não sendo permitida a complementação de documentação. 

14.2. Fica assegurado à Secretaria de Estado da Cultura - SECULT, o direito de revogar, 

todo ou em parte o Chamamento Público nº 003/2021, no interesse da Administração, por 

razões de interesse público, derivado de fato superveniente comprovado ou anulá-lo por 

ilegalidade, de ofício ou por provocação mediante ato escrito e fundamentado, a qualquer 

tempo, dando ciência às proponentes. 

14.3. A proponente assume todos os custos de preparação e apresentação de sua proposta, 

de modo que a Secretaria de Estado da Cultura - SECULT, não será, em nenhum caso, 

responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do 

Chamamento Público nº 003/2021. 

14.4. A proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e 

dos documentos apresentados em qualquer fase do Chamamento Público nº 003/2021. A 

falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas 

implicará imediata desclassificação da proponente que o tiver apresentado ou, caso tenha 

sido a vencedora, a rescisão do Termo de Colaboração sem prejuízo das demais sanções 

cabíveis.  

14.5. Após apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo 

decorrente de fato superveniente e aceito pela Comissão de Seleção. 
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14.6. O proponente intimado para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverá fazê-

lo no prazo determinado pela Comissão de Seleção, sob pena de desclassificação. 

14.7. As normas que disciplinam este Chamamento Público serão sempre interpretadas em 

favor da ampliação da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o 

interesse da Administração, a finalidade e a segurança da parceria. 

14.8. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização da divulgação do certame na data marcada, a divulgação será automaticamente 

transferida para o primeiro dia útil subsequente, desde que não haja comunicação da 

Comissão de Seleção em contrário. 

14.9. A Secretaria de Estado da Cultura resolverá os casos omissos e as situações não 

previstas no presente Edital, observadas as disposições legais e os princípios que regem a 

administração pública. 

14.10. Fica eleito o foro da Comarca de Vitória/ES para dirimir quaisquer dúvidas e questões 

decorrentes do presente Edital, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que 

seja. 

14.11. Integram este edital: 

Anexo I – Declaração de Ciência e Concordância; 

Anexo II – Declaração sobre Instalações e Condições Materiais 

Anexo III – Declaração do Art. 34, VI - Relação dos Dirigentes da Entidade; 

Anexo IV – Modelo de Plano de Trabalho; 

Anexo V – Referências para elaboração do Plano de Trabalho;  

Anexo VI – Declaração da Não Ocorrência de Impedimentos; 

Anexo VII – Declaração de endereço da sede da Organização Sociedade Civil;  

Anexo VIII – Declaração de atendimento a divulgação da parceria; 

Anexo IX – Declaração de Capacidade Técnica e Operacional;  

Anexo X – Declaração Não Emprega Menores 

Anexo XI - Declaração Adimplência nas Prestações de Contas  

Anexo XII – Modelo Relatório Prestação de Contas; 

Anexo XIII – Minuta do Termo de Colaboração. 

Anexo XIV – Termo de Referência – Proposta de Chamamento Público Carnaval 

 

Vitória/ES, 23 de Novembro de 2021. 

FABRÍCIO NORONHA FERNANDES 

Secretário de Estado da Cultura 


